
 
  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE  

CAMPUS FOZ DO IGUAÇU 

 
EDITAL Nº 004/2024 CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

PSICOLOGIA NA SAÚDE PÚBLICA 

 
 

Considerando o EDITAL Nº 001/2022, de abertura de processo seletivo para 

candidatas (os) a aluna (o) regular do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 

Psicologia na Saúde Pública. 

Considerando o EDITAL Nº 002/2024, de prorrogação dos prazos referentes 

ao processo seletivo. 

Considerando o EDITAL Nº 003/2024, referente ao resultado da análise e 

homologação das inscrições. 

 

TORNA-SE PÚBLICO: 

 

Art. 1º. A convocação dos candidatos com inscrição homologada, para a 

realização da prova escrita no dia 03/06/2024. 

 

Art.2º. A prova escrita será composta por 10 (dez) questões objetivas, com 

5 alternativas para resposta e um cartão resposta com espaços numerados, 

reservados para marcação das opções.  

 

Art. 3º De acordo com o item 5.1 do Edital Nº001/2024, a prova terá o valor 

de 100 pontos e o critério de seleção será o alcance da nota mínima de 50 pontos. 

Esta etapa tem caráter eliminatório, ou seja, os candidatos que não atingirem 

50 pontos serão desclassificados. O peso da prova escrita corresponde a 40% da 

nota final do processo de seleção. 

 

Art.4º. Conforme previamente publicado no item 5.1 do Edital Nº001/2024, o 

conteúdo da prova será referente a conceitos gerais de saúde pública: construção 

histórica e a organização do sistema único de saúde (SUS); Sistema Único de Saúde: 

princípios organizativos e doutrinários; leis que regem sua organização e 

financiamento; Redes de Atenção à Saúde, Política Nacional da Atenção Básica, 

Código de Ética do Psicólogo, Lei Nº10.216/2001, Portaria Nº336/2002 e Portaria 

Nº3088/2011. 

 

Art.5º. A prova escrita a ser realizada no dia 03/06/2024, de forma presencial, 

no Bloco i, Sala 3, na Unioeste, Campus de Foz do Iguaçu.  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº Nome Completo 

1. Ademir Moret Barros 

2. Adriana Borges da Silva 

3. Alexandre Bazzo do Valle 

4. Ana Carolina Pires Prestes 

5. Ana Caroline Teske 

6. Anderson Torres 

7. Andressa Tatiane Carneiro da Rosa 

8. Andressa Weirich Maciel 

9. Beatriz Cristina de Jesus 

10. Bruna Karoline Pêgo de Souza 

11. Bruno José da Silva 

12. Camila Silva Teodoro de Souza 

13. Carolina Lujan Morales Neuman 

14. Celia Gesica Pereira Belotto 

15. Daniele Higashi 

16. Daniele Silva Castelo Branco 

17. Debora Daniele Lopes Nishimori 

18. Fernanda Fernandes 

19. Francielle de Oliveira Delenga 

20. Gabriela Lohana Oliveira Fabri 

21. Gabriela Somavilla 

22. Gabriella de Oliveira Frank 

23. Heloiza Gonçalves Fernandes 

24. Ilania Wandrowski 

25. Ingrid Cristina de Paiva Ribeiro 

26. Jessica Gisele de Souza Campos 

27. Jéssica Priscila Villas Boas do Nascimento 

28. Julia Lopes Anesi 

29. Laís Lopes de Souza 

30. Larissa Galvan Prado Bonet 

31. Lize Lotte Hagedorn 

32. Luiza Martins Calça 

33. Maria Eduarda Claumann Mendes 

34. Mariana Alves Batista 

35. Natalia da Fonseca Incerti 

36. Odileia Wagner 

37. Oziane Priscila dos Reis 

38. Priscila Dantas Ferlin 

39. Rosineide Alves de Souza Porangaba 

40. Sara Calixto de Oliveira 

41. Silvia Thais Corrêa Cezar Gonsalves Rosa 

42. Suzana Aparecida Lucia Figueiredo 

43. Vanessa Jacqueline Monti Chavez 

44. Willian Valencio Silvestre 



 

 

 

Art.6º O horário da prova será das 14h às 17h, porém os candidatos 

deverão chegar as 13h30 para conferência de documentação e deverão trazer 

documento de identificação original, oficial com foto e caneta esferográfica preta ou 

azul. O candidato poderá deixar definitivamente a sala de prova após 30 (trinta) 

minutos de seu início e poderá levar o seu caderno de prova. 

 

Art.7º Durante a prova não será permitida qualquer espécie de consulta 

ou comunicação entre os candidatos nem a utilização de livros, códigos, manuais, 

impressos e anotações. Nenhum tipo de relógio, agendas eletrônicas, celulares, 

gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico ou multimídia. A utilização desses 

objetos causará eliminação imediata do(a) candidato(a).    

 

Art. 8º Não será permitido alimentar-se dentro da sala de prova. Ao 

candidato será permitido beber água, desde que esteja em uma garrafinha 

transparente sem rótulo de identificação.   

 

Art. 9º Ficam convocados os candidatos com inscrição homologada abaixo 

nominados para a etapa de prova escrita:  

 

Quadro 1. Relação dos candidatos convocados para a prova escrita.  

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 
Foz do Iguaçu (PR), 27 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 
  

Profa. Dra. Luciana Aparecida Fabriz 
Coordenadora Geral do Curso de Pós-graduação 

Psicologia em Saúde Pública 
Unioeste, Campus Foz do Iguaçu 

 

 


